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JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento que segue 
anexo, o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	Ck /OS (A())  

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 
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Indaiatuba, aos 7 de maio de 2019. 
Ofício GP/SEC n° 108/19. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 045/19 referente ao Projeto de Lei n° 
050/19, que "Altera o artigo 6° da Lei n° 6.763, de 28 de agosto de 2017, que 
dispõe sobre a criação do Distrito Industrial de Micro e Pequena Empresa - 
DIMPE II, autoriza a alienação de imóveis pertencentes ao patrimônio público 
municipal, e dá outras providências", o qual foi aprovado em sessão ordinária 
realizada aos 06 de maio do corrente. 

Atenciosamente, 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 
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AUTÓGRAFO N° 045/19 

PROJETO DE LEI N° 050/19 

"Altera o artigo 6° da Lei n° 6.763, de 28 de agosto 
de 2017, que dispõe sobre a criação do Distrito 
Industrial de Micro e Pequena Empresa - DIMPE II, 
autoriza a alienação de imóveis pertencentes ao 
patrimônio público municipal, e dá outras 
providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 06 de maio do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O artigo 6° da Lei n° 6.763, de 28 de agosto de 2017, que 
dispõe sobre a criação do Distrito Industrial de Micro e Pequena Empresa -
DIMPE II, autoriza a alienação de imóveis pertencentes ao patrimônio público 
municipal, e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° - Poderão adquirir lotes no Distrito Industrial de Micro e 
Pequena Empresa - DIMPE II, respeitadas as vedações previstas 
no artigo 5° desta lei e a seguinte ordem de preferência: 

IV - as microempresas e empresas de pequeno porte que, embora 
não se enquadrem nos incisos anteriores, preencham os demais 
requisitos desta Lei e apresentem os documentos exigidos. 

Parágrafo único - Para fins do sorteio de que trata o inciso V do 
artigo 8° desta Lei, serão utilizadas urnas numeradas de 01 a 04, 
que corresponderão ao enquadramento das microempresas e 
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empresas de pequeno porte previsto nos incisos deste artigo." 
(NR) 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 07 de maio de 2019, 189° 
de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO A 	_RIBEIRO 
Pre 

§01:COOAL - 
De111011  

1° Secretário 
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